
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

- ESTADO DO PARANÁ - 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Ribeirão do 

Pinhal dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$ 263.218,41 

(duzentos e sessenta e três mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e um 

centavos), para participação, a título de contrapartida, no convênio que 

tem por objeto a Construção da CASA DA MULHER PARANAENSE - RITA 

ROSA AMÉRICO, cuja solicitação consta do protocolo nº 24.195.740-3. 

 
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 

04.122.0003.1001 - Investimentos - Obras e Modernização Urbana, natureza 

da despesa 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações, fonte 00000 - Recursos 

Ordinários (Livres) da Lei Orçamentária nº 2.423 de 20 de dezembro de 2024, 

para 2024. 

 

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Outubro de 2025. 

 
 

 
_________________________________ 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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